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ANTEPROJETO LEI Nº___/2021

Dispõe sobre o atendimento psicológico para parturientes no município de Sete Lagoas e dá outras providências.


Art. 1º Esta lei institui o oferecimento psicológico para parturientes nos hospitais de Sete Lagoas. 
Parágrafo único – Todas as mulheres durante o pré-natal, o parto, o puerpério e as situações de abortamento, tem o direito de receber atendimento humanizado, nos termos da Lei nº 23.175 de 21/12/2018 do Estado de Minas Gerais. 
Art. 2º Todas as unidades componentes da rede básica de saúde municipal e privada que realizam serviços de acompanhamento gestacional ficam obrigadas a oferecer atendimento psicológico às parturientes durante todo o trabalho de parto. 
Parágrafo único – O atendimento é disponibilizado de forma opcional, devendo ser solicitado previamente.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas, 22 de março de 2021.
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JUSTIFICATIVA


A gestação e o nascimento são eventos naturais e fisiológicos nos quais a humanização na atenção à saúde da mulher e do recém-nascido envolve um conjunto de conhecimentos, práticas e atitudes dos profissionais e da sociedade civil como um todo.
Mesmo que a mulher tenha se preparado psicologicamente durante o período gestacional, com acompanhamento de equipe médica, o trabalho de parto é imprevisível. Não se sabe quais complicações a gestante e o bebe terão quando o parto iniciar. 
As alterações hormonais podem agravar sentimentos de medo e apreensão já existentes durante a gravidez, provocando crises de ansiedade e até mesmo comportamento agressivo, dificultando ainda mais o processo de parturição. 
Distúrbios de estresse, histórico de depressão ou a sua tendencia de desenvolvimento, e/ou traumas, são alguns dos fatores que podem se intensificar durante a gravidez, influenciando tanto a vida da mãe quanto do recém-nascido no puerpério.
As alterações psíquicas precisam ser consideradas não somente na gestação e pós-parto, mas também durante o parto. Há interações entre a mente e o corpo que modulam diversos processos orgânicos e que podem ser beneficiadas com a presença do psicólogo, o qual atuara no pré-natal da gestante, nos moldes a garantia de atendimento humanizado à gestante, à parturiente e à mulher em situação de abortamento, determinados pela Lei Estadual nº 23.175 de 21/12/2018.  
O psicólogo acompanhará a gestante no parto, fazendo com que a experiencia seja mais positiva, amorosa e respeitosa, diminuindo os efeitos negativos do pós-parto vez que estará mais confiante.
Desta feita, peço o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para o prosseguimento deste Anteprojeto de Lei. 
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